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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos  10  (dez)  dias  do  mês  de  setembro,  na  Sede  da  Câmara  Municipal  de  Mariana,  A  Comissão
Permanente de Licitações, por seusrepresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º
8.666/1993 e alterações, edas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial 07/2018 - Registro de Preços n.º05/2018,  conforme ata de
julgamento de preçoshomologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio de
Castro, RESOLVE registrar ospreços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a
fazer  parte desta,  tendosido,  os  referidos preços,  oferecidos pelas  empresas cujas  propostas foram
classificadas no certameacima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Fornecimento de material de limpeza e gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Mariana;

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro dePreços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dequalquer
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espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteseslegalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presentelicitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O  preço  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o
abaixoinformado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço ascláusulas
e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 05/2018, que a precedeu eintegra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas queassinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, amunicipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento medianteapresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nomeda proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze)meses, não será
concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dadosinformados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados,  tais  como:  endereço,  telefone,  etc,devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Comprapelo
órgão solicitante.

3.  A  empresa  fornecedora,  quando  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra,  deverá  realizar  a
entregaconforme estipulado na Ordem de Compra.

4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora asubstituir
o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única eexclusivamente com todos os
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custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  daaplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais  aplicáveis  à  espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 05/2018e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes daadjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c)  Manter  durante o  prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços  as  condições  de habilitação
equalificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar aoSetor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto dalicitação;

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora dasespecificações do
Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas nalicitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, aAdministração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto,por hora de



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/877

4

atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente,devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital  econtrato,  como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de suaproposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com  a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaenquanto
perdurarem os motivos da punição;

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadascumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótesede
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expediçãode
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogávelde 05
(cinco) dias úteis.

8.  As  multas  serão  recolhidas  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  da
decisãoadministrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que
étotalmente aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveisdurante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão dereajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termosprevistos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso aAdministração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro dePreço e iniciar outro processo licitatório.

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições doregistro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedoresregistrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, dopreço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o dispostono art.
73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.
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2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administraçãonão aceitar sua
justificativa;

1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro depreços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deregistro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelaAdministração.

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acimaserá feitapessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação seráfeita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidadesprevistas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 05/2018e as propostas das empresasclassificadas
no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demaiscondições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG  para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes
dautilização da presente ata.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e
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demais normas aplicáveis.

Mariana, 10 de Setembro de 2018.

 

EMPRESA: CNA Multiformato e Logística LTDA, CNPJ 17.270.476/0001-45

 

REPRESENTANTE LEGAL:

NOME LEGÍVEL: _______________________________________

ASSINATURA: _________________________________________

CARIMBO

 

 

Câmara Municipal de Mariana

Fernando Sampaio de Castro

Presidente

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos  10  (dez)  dias  do  mês  de  setembro,  na  Sede  da  Câmara  Municipal  de  Mariana,  A  Comissão
Permanente de Licitações, por seusrepresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º
8.666/1993 e alterações, edas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial 08/2018 - Registro de Preços n.º06/2018,  conforme ata de
julgamento de preçoshomologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio de
Castro, RESOLVE registrar ospreços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a
fazer  parte desta,  tendosido,  os  referidos preços,  oferecidos pelas  empresas cujas  propostas foram
classificadas no certameacima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO
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Fornecimento aquisição de 15.000 (quinze mil litros) combustível para a Câmara Municipal de Mariana,
perfazendo o total contratado em R$ 71.250,00 (setenta e um mil duzentos e cinquenta reais).

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro dePreços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dequalquer
espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteseslegalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presentelicitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O  preço  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o
abaixoinformado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço ascláusulas
e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 08/2018, que a precedeu eintegra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas queassinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, amunicipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento medianteapresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nomeda proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze)meses, não será
concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dadosinformados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados,  tais  como:  endereço,  telefone,  etc,devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.
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CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Comprapelo
órgão solicitante.

3.  A  empresa  fornecedora,  quando  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra,  deverá  realizar  a
entregaconforme estipulado na Ordem de Compra.

4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora asubstituir
o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única eexclusivamente com todos os
custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  daaplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais  aplicáveis  à  espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 08/2018e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes daadjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c)  Manter  durante o  prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços  as  condições  de habilitação
equalificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar aoSetor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto dalicitação;

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora dasespecificações do
Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas nalicitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.
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2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, aAdministração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto,por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente,devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital  econtrato,  como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de suaproposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com  a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaenquanto
perdurarem os motivos da punição;

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadascumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótesede
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expediçãode
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogávelde 05
(cinco) dias úteis.

8.  As  multas  serão  recolhidas  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  da
decisãoadministrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que
étotalmente aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveisdurante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão dereajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termosprevistos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso aAdministração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro dePreço e iniciar outro processo licitatório.
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1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições doregistro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedoresregistrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, dopreço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o dispostono art.
73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.

2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administraçãonão aceitar sua
justificativa;

1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro depreços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deregistro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelaAdministração.

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acimaserá feitapessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação seráfeita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidadesprevistas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 08/2018e as propostas das empresasclassificadas
no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demaiscondições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG  para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes
dautilização da presente ata.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e

demais normas aplicáveis.

 

Mariana, 26 de Novembro de 2018.

 

EMPRESA:Auto Posto Ciclo do Ouro, CNPJ 04.940.213/0002-35

 

REPRESENTANTE LEGAL:

NOME LEGÍVEL: _______________________________________

ASSINATURA: _________________________________________

CARIMBO

 

 

Câmara Municipal de Mariana

Fernando Sampaio de Castro

Presidente

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos  10  (dez)  dias  do  mês  de  setembro,  na  Sede  da  Câmara  Municipal  de  Mariana,  A  Comissão
Permanente de Licitações, por seusrepresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º
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8.666/1993 e alterações, edas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial 010/2018 - Registro de Preços n.º08/2018, conforme ata de
julgamento de preçoshomologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio de
Castro, RESOLVE registrar ospreços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a
fazer  parte desta,  tendosido,  os  referidos preços,  oferecidos pelas  empresas cujas  propostas foram
classificadas no certameacima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Fornecimento aquisição de 20.000 (vinte mil litros) combustível para a Câmara Municipal de Mariana
perfazendo o total contratado de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais).

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro dePreços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dequalquer
espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteseslegalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presentelicitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O  preço  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o
abaixoinformado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço ascláusulas
e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 010/2018, que a precedeu eintegra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas queassinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, amunicipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento medianteapresentação dos
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tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nomeda proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze)meses, não será
concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dadosinformados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados,  tais  como:  endereço,  telefone,  etc,devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Comprapelo
órgão solicitante.

3.  A  empresa  fornecedora,  quando  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra,  deverá  realizar  a
entregaconforme estipulado na Ordem de Compra.

4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora asubstituir
o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única eexclusivamente com todos os
custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  daaplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais  aplicáveis  à  espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 010/2018e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes daadjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c)  Manter  durante o  prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços  as  condições  de habilitação
equalificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar aoSetor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto dalicitação;
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b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora dasespecificações do
Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas nalicitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, aAdministração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto,por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente,devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital  econtrato,  como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de suaproposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com  a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaenquanto
perdurarem os motivos da punição;

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadascumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótesede
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expediçãode
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogávelde 05
(cinco) dias úteis.

8.  As  multas  serão  recolhidas  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  da
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decisãoadministrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que
étotalmente aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveisdurante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão dereajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termosprevistos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso aAdministração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro dePreço e iniciar outro processo licitatório.

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições doregistro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedoresregistrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, dopreço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o dispostono art.
73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.

2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administraçãonão aceitar sua
justificativa;

1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro depreços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deregistro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelaAdministração.

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acimaserá feitapessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação seráfeita por
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publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidadesprevistas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 010/2018e as propostas das empresasclassificadas
no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demaiscondições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG  para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes
dautilização da presente ata.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e

demais normas aplicáveis.

 

Mariana, 26 de Novembro de 2018.

 

EMPRESA:Auto Posto Ciclo do Ouro, CNPJ 04.940.213/0002-35

 

REPRESENTANTE LEGAL:

NOME LEGÍVEL: _______________________________________

ASSINATURA: _________________________________________

CARIMBO

 

 

Câmara Municipal de Mariana

Fernando Sampaio de Castro

Presidente
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Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos  10  (dez)  dias  do  mês  de  setembro,  na  Sede  da  Câmara  Municipal  de  Mariana,  A  Comissão
Permanente de Licitações, por seusrepresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º
8.666/1993 e alterações, edas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial 09/2018 - Registro de Preços n.º07/2018,  conforme ata de
julgamento de preçoshomologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio de
Castro, RESOLVE registrar ospreços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a
fazer  parte desta,  tendosido,  os  referidos preços,  oferecidos pelas  empresas cujas  propostas foram
classificadas no certameacima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Contratação de serviços de fotocópia e encadernação – 100.000 (cem mil)  fotocópias e 1.000 (mil)
encadernações. Valor contratado: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro dePreços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dequalquer
espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteseslegalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presentelicitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O  preço  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o
abaixoinformado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço ascláusulas
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e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 09/2018, que a precedeu eintegra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas queassinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, amunicipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento medianteapresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nomeda proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze)meses, não será
concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dadosinformados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados,  tais  como:  endereço,  telefone,  etc,devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Comprapelo
órgão solicitante.

3.  A  empresa  fornecedora,  quando  do  recebimento  da  Ordem  de  Compra,  deverá  realizar  a
entregaconforme estipulado na Ordem de Compra.

4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora asubstituir
o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única eexclusivamente com todos os
custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  daaplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais  aplicáveis  à  espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 09/2018e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes daadjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c)  Manter  durante o  prazo de vigência  da Ata  de Registro  de Preços  as  condições  de habilitação
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equalificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar aoSetor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto dalicitação;

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora dasespecificações do
Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas nalicitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, aAdministração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto,por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente,devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital  econtrato,  como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de suaproposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com  a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaenquanto
perdurarem os motivos da punição;
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4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadascumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótesede
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expediçãode
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogávelde 05
(cinco) dias úteis.

8.  As  multas  serão  recolhidas  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  da
decisãoadministrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que
étotalmente aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveisdurante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão dereajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termosprevistos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso aAdministração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro dePreço e iniciar outro processo licitatório.

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições doregistro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedoresregistrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, dopreço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o dispostono art.
73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.

2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administraçãonão aceitar sua
justificativa;
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1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro depreços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deregistro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelaAdministração.

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acimaserá feitapessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação seráfeita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidadesprevistas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 09/2018e as propostas das empresasclassificadas
no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demaiscondições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG  para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes
dautilização da presente ata.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e

demais normas aplicáveis.

 

Mariana, 23 de Novembro de 2018.

 

EMPRESA:GERALDA DA SILA OLIVEIRA PAPELARIA, CNPJ 21.009.918/0001-71

 

REPRESENTANTE LEGAL:
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NOME LEGÍVEL: _______________________________________

ASSINATURA: _________________________________________

CARIMBO

 

 

Câmara Municipal de Mariana

Fernando Sampaio de Castro

Presidente

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos 02 (dois) dias do mês de Maio, na Sede da Câmara Municipal de Mariana, A Comissão Permanente de
Licitações, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e
alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas
no  Pregão  Presencial  -  Registro  de  Preços  n.º  01/2018,  conforme  ata  de  julgamento  de  preços
homologada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,  o  Sr.  Fernando  Sampaio  de  Castro,  RESOLVE
registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a fazer parte desta,
tendo  sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pelas  empresas  cujas  propostas  foram classificadas  no
certame acima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Serviços de locação de veículo automotor leve para atender os serviços administrativos e de atividades
legislativas para a Câmara Municipal de Mariana;

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
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obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo
informado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço as cláusulas
e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 01/2018, que a precedeu e integra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas que assinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, a municipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. O pagamento pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento mediante apresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) meses, não
será concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Compra pelo
órgão solicitante.

3. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra, deverá realizar a entrega
conforme estipulado na Ordem de Compra.
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4.  Todo  e  qualquer  fornecimento  fora  do  estabelecido  neste  edital  obriga  a  licitante  vencedora  a
substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com
todos  os  custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  da  aplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 02/2018 e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da adjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar ao Setor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da licitação;

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora das especificações
do Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a Administração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;
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b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto, por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente, devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital e contrato, como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos da punição;

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5  -  As  sanções  previstas  neste  Edital,  a  critério  da  Administração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05
(cinco) dias úteis.

8.  As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação da decisão
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente
aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso a Administração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório.

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedores  registrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no art.
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73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.

2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º 8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

2.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  acima  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 01/2018 e as propostas das empresas classificadas
no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demais condições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da
utilização da presente ata.
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3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e

demais normas aplicáveis.

 

Mariana, 02 de Maio de 2018.

 

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Ideal Locações LTDA – ME

CNPJ 04.904.860/0001-00

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos 2 (dois) dias do mês de Maio de 2018, à hora regimental, na Sede da Câmara Municipal de Mariana,
o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei
Federal n.º 8.666/1993 e alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial 03/2018 - Registro de Preços n.º 02/2018, conforme
ata de julgamento de preços homologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio
de Castro, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas
foram classificadas no certame acima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Fornecimento de material de limpeza e gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Mariana;

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
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1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação, e
outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

2.  O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo
informado, de acordo com a respectiva classificação:

3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço as cláusulas
e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 02/2018, que a precedeu e integra o presente
instrumento.

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas que assinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, a municipalidade
poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento mediante apresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente
vencedora.

1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) meses, não
será concedido reajuste de preços.

1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta
Comercial.

1.4 -  O vencedor deverá manter atualizado seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Compra pelo
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órgão solicitante.

3. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra, deverá realizar a entrega
conforme estipulado na Ordem de Compra.

4.  Todo  e  qualquer  fornecimento  fora  do  estabelecido  neste  edital  obriga  a  licitante  vencedora  a
substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com
todos  os  custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem  prejuízo  da  aplicação  das  medidas
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 03/2018 e anexos;

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da adjudicação de
cada fornecimento desta Licitação;

c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar ao Setor de
Compras, qualquer alteração destes.

f) Fornecer todo o material e mão de obra

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da licitação;

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora das especificações
do Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e
indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por

força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei

n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração.

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02

(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por

cento) do valor da mesma.

3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a Administração
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poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

sanções legalmente estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto, por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente, devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital e contrato, como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às

características exigidas no edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;

d)  Suspensão  do  direito  de  licitar  com a  Administração  Municipal,  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,
observadas as disposições legais;

e)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos da punição;

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das

responsabilidades penal e civil.

5  -  As  sanções  previstas  neste  Edital,  a  critério  da  Administração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente.

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de
rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05
(cinco) dias úteis.

8.  As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação da decisão
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente
aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65, inciso II, alínea
“d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso a Administração se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar esta Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório.

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedores  registrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata.
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CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no art.
73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.

2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º 8.666/1993
e alterações, por pessoa indicada pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços;

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

2.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  acima  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado

após 01(um) dia da publicação.

4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação

por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de

Preços.

5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 02/2018 e as propostas das empresas classificadas
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no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demais condições contidas em
uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

2.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Mariana/MG para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da
utilização da presente ata.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e

demais normas aplicáveis.

 

Mariana, 02 de Maio de 2018.

 

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

CNA MULTIFORMATO E LOGÍSTICA LTDA

CNPJ – 17.270.476/0001-45

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2018

VALIDADE: de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da lei 8.666/93.

 

Aos doze dias do mês de junho de 2.018,  na Sede da Câmara Municipal  de Mariana,  A Comissão
Permanente de Licitações, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º
8.666/1993 e alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial 04/2018 - Registro de Preços n.º 03/2018, conforme ata de
julgamento de preços homologada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Fernando Sampaio de
Castro, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a
fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram
classificadas no certame acima numerado.

 

Presente a empresa vencedora do certame público RS COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELEI – EPP, inscrita
no  CNPJ  sob  o  n.º  19.288.485/0001-99,  com sede na  Rua Tiro,  n.º  13,  bairro  São  Salvador,  Belo
Horizonte, MG, CEP 30.881-440, firmam a presente ata de Registro de Preços, nos termos seguintes:
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CLÁUSULA I - DO OBJETO

Fornecimento de material de gráfico para a Câmara Municipal de Mariana no valor de R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais).

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,1.
podendo ser prorrogada por igual período.

 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Mariana será1.
obrigada a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação,1.
e outros não previstos, desde que autorizados pela Câmara Municipal de Mariana.

 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo1.
informado, de acordo com a respectiva classificação:

 

Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao1.

 

preço as cláusulas e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 03/2018, que a precedeu e
integra o presente instrumento.

 

O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas que assinarem a
Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.

 

No  caso  da  impossibilidade  da  entrega  do  material  licitado  pelo  primeiro  classificado,  a1.
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municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente.

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos pagamento será efetuado até 05 dias pós o final do evento mediante apresentação dos
tickets e contagem e apresentação de nota fiscal.

 

-  Não  serão  realizados  pagamentos  em  contas  bancárias  que  não  estiverem  em  nome  da1.
proponente vencedora.

 

- Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) meses, não1.
será concedido reajuste de preços.

 

-  O  pagamento  será  realizado  através  de  depósito  bancário,  conforme  dados  informados  na1.
Proposta Comercial.

 

- O vencedor deverá manter atualizado seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo1.
comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.1.

 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Compra pelo1.
órgão solicitante.

 

A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra, deverá realizar a entrega1.
conforme estipulado na Ordem de Compra.

 

Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a1.
substituir  o  produto  imediatamente  após  a  notificação/comunicação,  arcando  única  e
exclusivamente  com todos  os  custos  e  ônus  independente  de  sua  natureza  sem prejuízo  da
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
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Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 04/2018 e anexos;a.

 

Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes daa.

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação;

 

Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação ea.
qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);

Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;

 

Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar ao Setor dea.
Compras, qualquer alteração destes.

 

Fornecer todo o material e mão de obra.a.

 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

 

Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto daa.
licitação;

 

Rejeitar  no  todo  ou  em  parte  os  materiais  que  a  empresa  vencedora  entregar  fora  dasa.
especificações do Edital.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

 

1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e
indicadas  para  registro  dos  respectivos  preços,  das  condições/obrigações  impostas  por  força  deste
certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei n.º 8.666/1993 e
alterações, ao critério da Administração.

 

2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02 (dois)
dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por cento) do
valor da mesma.
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3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a Administração
poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente
estabelecidas:

a)Advertência por escrito;

 

b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o objeto, por hora de
atraso injustificado na entrega/disponibilização/fornecimento;

 

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado ao proponente, devidamente atualizado,
pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste edital e contrato, como a entrega de objeto
diferente daquele registrado ou que não atenda às características exigidas no edital, ou pela desistência
imotivada da manutenção de sua proposta;

 

Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos,a.
observadas as disposições legais;

 

Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquantoa.
perdurarem os motivos da punição;

 

4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.

 

5  -  As  sanções  previstas  neste  Edital,  a  critério  da  Administração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente.

 

A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da

 

hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

 

7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05
(cinco) dias úteis.
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8. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação da decisão
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente
aceito pela licitante vencedora.

 

CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

 

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.

 

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65,

 

inciso II, alínea “d” da Lei Administração.º8se.666/93julgar e conveniente, poderá optar por cancelar esta
Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório.

 

1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e
definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os  fornecedores  registrados  serão
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

 

CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

 

O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no1.
art. 73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes.
A   cada   fornecimento   do   objeto   será   emitido 8.666/1993 e alterações, por pessoa indicada2.
pela administração.

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

- A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;1.

 

- A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar1.
sua justificativa;
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- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;1.

 

- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de1.
preços;

 

1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

 

1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

 

A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  acima  será  feita1.
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita1.
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado após
01(um) dia da publicação.

 

A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação1.
por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços.

 

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a1.
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Integram esta  Ata  o  Edital  de  Registro  de  Preço n.º  03/2018  e  as  propostas  das  empresas1.
classificadas  no  certame supra  numerado.  As  obrigações,  responsabilidades,  prazos  e  demais
condições contidas em uma e omitidas em outras são valides para todos os fins.

 

Fica eleito o foro da Comarca de Mariana/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da1.
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utilização da presente ata.

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e demais1.
normas aplicáveis.

Mariana, 12 de junho de 2018.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

FERNANDO SAMPAIO DE CASTRO

PRESIDENTE D CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

EMPRESA: RS COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - EPP

REPRESENTANTE LEGAL:

 

NOME LEGÍVEL: _______________________________________

ASSINATURA: _________________________________________

 

CARIMBO

 

 

 

 

31

 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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Processo nº 021/2018/CMM

 

Pregão Presencial 04/2018/CMM

 

CONTRATO N.º /2018/CMM

 

 

 

A Câmara Municipal de Mariana,  Poder Legislativo da cidade de Mariana,
inscrita no CNPJ através do número 25.705.989.0001-60, com sede à Praça Minas
Gerais,  89,  Mariana,  MG,  a  seguir  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representada pelo seu Presidente, Vereador Fernando Sampaio de Castro e a
empresa  ...,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º...,  estabelecida  na  ...,  neste  ato
representada pelo Sr. ..., portador do CPF, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, firmam o presente contrato de prestação de serviços, conforme
especificações  e  quantitativos  constantes  no  Termo  de  Referência,  parte
integrante deste contrato independentemente de sua transcrição, tendo em vista
o constante e decidido no Pregão Presencial 04/2018/CMM, nos termos da Lei
10.520/02,  bem  como  pela  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,
subsidiariamente, as quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos,
e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

 

Este contrato tem por objeto a aquisição de material gráfico, de acordo com o Termo de Referência do
Pregão  Presencial  04/2018/CMM,  parte  integrante  deste  instrumento,  independentemente  de
transcrição.

 

Cláusula Segunda - DO PREÇO

 

O preço global do presente contrato é de R$ ( ) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas
na proposta da CONTRATADA.

 

Cláusula Terceira - DO LOCAL E DO RECEBIMENTO
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A  CONTRATADA  obriga-se  a  entregar  o  objeto  descrito  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão  nº.
04/2018/CMM, na Sede da Câmara Municipal de Mariana, à Praça Minas Gerais, 89, Mariana, MG ou, a
critério da administração, poderá servir o objeto deste contrato em seu estabelecimento comercial.

 

I - A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I mediante solicitação do gestor
do contrato.

 

II – O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74, da Lei Federal nº. 8.666/93:

 

a)  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as
especificações contidas no Anexo I, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção
pela CONTRATADA;

 

b) definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, mediante a verificação do atendimento às especificações
contidas no Anexo I e conseqüente aceitação.

 

III  –Havendo necessidade de correção por  parte  da CONTRATADA,  os  prazos de pagamento serão
suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e
neste instrumento.

 

IV –Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os
fatos ocorridos para aplicação de sanções.

 

Cláusula Quarta –DO PAGAMENTO

 

O pagamento será efetuado através da Diretoria de Administração e Finanças da Câmara Municipal de
Mariana, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em
um dos bancos credenciados, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo,
com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

 

I - Como comprovante de despesa será aceito o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (Danfe) ou
as primeiras vias da Nota Fiscal, conforme o caso.
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II - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

 

III - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pela
CONTRATANTE.

 

1º. O pagamento fica condicionado à regularidade da CONTRATADA perante os requisitos de
habilitação previstos no Edital.

 

2º. Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação perante o
cadastro. O prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de
sua regularização.

 

3º. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor devido será
atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a
variaçãoproratatempore“” do IPCA.

 

Cláusula Quinta –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

A  despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  por  conta  da(s)  dotação(s)  orçamentária(s):
01.031.0022.4001.33903900  ficha  06  (serviços  de  terreiros  pessoa  jurídica).

 

Cláusula Sexta –DO REAJUSTE

 

Fica determinado o Índice de Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) para reajuste do contrato,
em prazo que não poderá ser inferior a um ano contado da data da proposta.

 

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES

 

Constituem obrigações das partes:
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PELA CONTRATANTE:A.

 

I - fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de gestor previamente designado, podendo, para
tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço
elaborados pela CONTRATADA;

 

II - proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessários ao desenvolvimento
dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serão executados;

 

III - comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob
pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

 

IV - promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo fixado; V - efetuar o pagamento até o prazo
fixado neste contrato.

 

PELA CONTRATADA:A.

 

I - mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços; II - cumprir as
ordens de serviço emitidas pela CONTRATANTE;

 

III - cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços;

 

 

IV - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços;

 

V - responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

 

VI - iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento às especificações do
Anexo I do Edital;
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VII - fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo determinado; VIII - manter
os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATANTE;

 

IX - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

 

X  -  arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;

 

XI - responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou
omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato;

 

XII  -  promover,  em seu  próprio  nome  e  às  suas  expensas,  as  medidas  judiciais  ou  extrajudiciais
necessárias  para  reparar  os  danos  e  prejuízos  causados,  sendo  de  sua  responsabilidade  eventuais
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso;

 

XIII -  exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da
fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

 

XIV - manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este contrato, tais como
ordens e recomendações expedidas pela CONTRATANTE, registros de manutenção e de fatos relevantes;

 

XV - a CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação de
seu planejamento ou por falta de recursos;

 

XVI - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista,
social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos. Caso
a  CONTRATANTE seja  chamada  a  juízo  e  condenada  pela  eventual  inobservância  das  normas  em
referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que
abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação;

 

XVII –Entregar os lanches, na Sede da Câmara Municipal de Mariana, devidamente  embalados.

 

Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES
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O atraso e a inexecução parcial  ou total  do contrato caracterizam descumprimento das obrigações
assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

 

I - advertência por escrito;

 

II –multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
de acordo com os prazos estabelecidos na legislação;

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos prazos da
legislação.

 

§ 1º São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações
contratuais:

 

I - não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em contrato ou
instrumento equivalente;

 

II  -  retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas
parcelas;

 

 

III - paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à Câmara
Municipal de Mariana;

 

IV - entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como
se verdadeira ou perfeita fosse;

 

V - alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; VI - prestação de serviço
de baixa qualidade.
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2º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta
cláusula;

 

3º A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATADA;

 

4º A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla
defesa e o contraditório.

 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO

 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente da Assessoria de Cerimonial e da
Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de Mariana, devidamente designado para tanto, a
quem competirá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o previsto no Anexo I do
Edital, na proposta da CONTRATADA e neste instrumento.

 

1º - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato,
o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências
necessárias para sanar as falhas apontadas.

 

2º  -  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui,  nem reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA  por  quaisquer  irregularidades,  inexecuções  ou  desconformidades  havidas  na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

 

3º - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.

 

Cláusula Décima –DA VIGÊNCIA

 

Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 8.666 de 93.

 

Cláusula Décima Primeira - DAS ALTERAÇÕES
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O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que
devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade competente.

 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO

 

De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:

 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da supracitada Lei;

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja
conveniência para a Administração;

 

III - judicial, nos termos da legislação.

 

1º Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE
autorizada a reter a garantia do contrato e/ou pagamentos eventualmente devidos, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados.

 

2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido.

 

 

Cláusula Décima Terceira - DA PUBLICAÇÃO

 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato.

 

Cláusula Décima Quarta - DO FORO
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As partes elegem o foro da Comarca de Mariana para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes
deste Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de
forma alguma, em alteração contratual.

 

II –É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste pregão.

 

III  –Este contrato vincula-se ao Edital  do Pregão Presencial  04/2018/CMM e seus anexos,  além da
proposta do licitante vencedor.

 

IV - Os casos omissos serão resolvidos pela interpretação da legislação pertinente, em especial a Lei
8.666/93 e a Lei 10.520/02.

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, juntamente com as
testemunhas que também o assinam.

 

Data e local.

 

Fernando Sampaio de Castro                                         Contratada

 

Câmara Municipal de Mariana

 

Presidente

 

Testemunhas:

 

1)

2)
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Publicações Prefeitura de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N°001/2016- TIPO DE CONTRATO: prestação de serviço de licença de
uso,  migração  de  dados,  implantação,  treinamento,  manutenção  corretiva  e  preventiva  de  sistema
informatizados de gestão pública nas áreas de contabilidade Pública e Tesouraria, Compras e Licitações,
Patrimônio,  Almoxarifado  e  Portal  Transparência.  CONTRATANTE:  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores  Públicos  de  Mariana  CNPJ:  30.317.936/0001-01;  CONTRATADA:  CMM  SISTEMAS  DE
INFORMAÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ:10.513.873/0001-51, com sede à rua Artur Itabirano, nº503 –
Bairro São José, Belo Horizonte/MG, cep 31.275-020. OBJETO: Aditivo de PRAZO e VALOR. Prazo de
vigência: 24/11/2018 a 23/11/2019. Valor: 12 (doze) meses de R$ 4.045,11 (quatro mil e quarenta e cinco
reais e onze centavos); totalizando R$ 48.541,32 (quarenta e oito mil quinhentos e quarenta e um reais e
trinta  e  dois  centavos).  Dotação  orçamentária:  04.01.09.122.00004.8.001.339039  –  ficha  7.
Fundamentação  legal,  art.  57,  II  da  lei  8.666/93.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONT.  Nº  015/2018   CONTRATADO  (A) :AUTO  POSTO  CICLO  DO  OURO.CNPJ  n.º
04.940213/0002-35. OBJETO: Aquisiçãode 15.000 (quinze) mil litros de combustível para atender aos
serviços administrativos desta Casa de Leis, conforme descrição do termo de referência, procedimento
licitatório. PRAZO: 12 meses. VALOR:R$ 71.250,00 (setenta e um mil e duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1.0101-01.031.0022.4001.339030.00  FICHA  03.DATA:  26/11/2018.
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara
Municipal de Mariana.

 

CONT.  Nº  016/2018   CONTRATADO  (A) :AUTO  POSTO  CICLO  DO  OURO.CNPJ  n.º
04.940213/0002-35. OBJETO: Aquisiçãode 20.000 (vinte) mil litros de combustível para atender aos
serviços administrativos dos gabinetes parlamentares desta Casa de Leis, conforme descrição do termo
de referência, procedimento licitatório. PRAZO: 12 meses. VALOR:R$ 92.000,00 (noventa e dois mil
reais).   DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1.0101-01.031.0022.4001.339030.00  FICHA  03.DATA:
26/11/2018. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

CONT.  Nº  017/2018   CONTRATADO  (A):  GERALDA  DA  SILVA  OLIVEIRA.CNPJ  n.º
21.009.918/0001-71. OBJETO: contratação de serviços de fotocópia e encadernação, conforme descrição
do termo de referência, procedimento licitatório. PRAZO: 12 meses. VALOR:R$ 22.000,00 (vinte e dois
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mil  reais).   DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1.0101-01.031.0022.4001.339030.00  FICHA  03.DATA:
26/11/2018. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

CONT.  Nº  018/2018   CONTRATADO  (A):DOMINE  INFORMÁTICA  LTDA .CNPJ  n.º
06.106.910/0001-30.  OBJETO:  Aquisiçãode  toners  para  atender  aos  serviços  administrativos  dos
gabinetes parlamentares desta Casa de Leis, conforme descrição do termo de referência, procedimento
licitatório.  PRAZO: 12 meses.  VALOR:R$ 8.745,00 (oito mil  setecentos e quarenta e cinco reais).  
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1.0101-01.031.0022.4001.339030.00  FICHA  03.DATA:  30/11/2018.
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara
Municipal de Mariana.

CONT.  Nº  019/2018   CONTRATADO  (A):  GERALDA  DA  SILVA  OLIVEIRA.CNPJ  n.º
21.009.918/0001-71.  OBJETO: aquisição de 25 caixas de papel A4 e 25 caixas de caneta cristal azul,
conforme descrição do termo de referência, procedimento licitatório. PRAZO: 12 meses. VALOR:R$
5.717,00  (cinco  mil  setecentos  e  dezessete  reais) .   DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA :
1.0101-01.031.0022.4001.339030.00 FICHA 03.DATA: 30/11/2018. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

CONT.  Nº  020/2018   CONTRATADO  (A):COMÉRCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE
INSTRUMENTOS MUSICIAIS E ACESSÓRIOS - A SERENATA LTDA.CNPJ n.º 17.220.054/0001-65
OBJETO: aquisição de em material de sonorização, como9 microfones Vmm-100ph de mesa – Phantom
Power; 50m de cabo X30 para microfones; 40 conectores L3mn01 XLR macho; 16 conectores L3fnn01
XLR; 2 medusas Bsmed12 12 vias e 1 saída; 24 conectores combo LXR/P10; 30m multicabo Sas12 12 vias;
1 pedestal para caixa PA100 alumínio e 7 microfones Vmm-100de mesa., conforme descrição do termo de
referência,  procedimento licitatório.  PRAZO: 12 meses.  VALOR:R$ 6.518,43 (seis  mil  quinhentos e
d e z o i t o  r e a i s  e  q u a r e n t a  e  t r ê s  c e n t a v o s ) .   D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
1.0101-01.031.0022.4001.339030.00 FICHA 03.DATA: 10/12/2018. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

CONT.  Nº  021/2018   CONTRATADO  (A):COMÉRCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE
INSTRUMENTOS MUSICIAIS E ACESSÓRIOS - A SERENATA LTDA. CNPJ n.º 17.220.054/0001-65
OBJETO:  aquisição  de  em ,  conforme descrição  do  termo de  referência,  procedimento  licitatório.
PRAZO: 12 meses. VALOR:R$ 14.283,00 (quatorze mil duzentos e oitenta e três reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 1.0101-01.031.0022.4001.449052.00 FICHA 09.DATA: 10/12/2018. FUND. LEGAL:
Lei  8.666/93 e  suas  alterações.  Fernando Sampaio  de Castro,  Presidente  da Câmara Municipal  de
Mariana.

 

Processo 052/2018 – Dispensa de Licitação 037/2018

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIANA,  representada  neste  ato  por  seu  Presidente,  Vereador
Fernando Sampaio de Castro, torna público que realizou processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM
RAZÃO DO VALOR para a aquisição de itens automotivos para veículos de propriedade da Câmara
Municipal, tais como 2 alarmes automotivos de k15, quatro alto falantes de 50W, 4 alto falantes de 100W,
dois aparelhos de som, fiação elétrica de 2,5mm de bitola totalizando 18 metros, módulo de vidro de
AW22, dois diodos retificadores, fiação elétrica de 05,mm de bitola totalizando 2 metros, relê, 6 terminais
de encaixe fêmea médio, 1 terminal olhau grande, e mão de obra respectiva para veículos da CMM na
forma preconizada no artigo 24, II da lei 8.666/93. Valor do contrato: R$ 2.149,80 (dois mil cento e
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quarenta  e  nove  reais  e  oitenta  centavos).  Dotação:  01.031.0022.4001.33903000,  ficha  03  e
01.031.0022.4001.33903900,  ficha  06.  Contratada:  FABIANA  MARCIA  PEREIRA  SILVA.  CNPJ:
10.667.158/0001-73. Mariana, 26, de Novembro de 2018. Fernando Sampaio de Castro – Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

Processo 055/2018 – Dispensa em razão do valor 40/2018

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIANA,  representada  neste  ato  por  seu  Presidente,  Vereador
Fernando Sampaio de Castro, torna público que realizou processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM
RAZÃO DO VALOR para a aquisição de um aspirador de pó para a Câmara Municipal de Mariana, na
forma preconizada no artigo 24, II da lei 8.666/93. Valor do contrato: R$ 371,00 (trezentos e setenta e um
reais). Dotação: 01.0022.4001.44905200, ficha 09. Contratada: COMERCIAL PENA E LOPES LTDA.
CNPJ: 01.740.432/0016-88. Mariana, 03 de dezembro de 2018. Fernando Sampaio de Castro – Presidente
da Câmara Municipal de Mariana.

 

Processo 060/2018 – Dispensa de Licitação em Razão do Valor n.º 043/2018

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIANA,  representada  neste  ato  por  seu  Presidente,  Vereador
Fernando Sampaio de Castro, torna público que realizou processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM
RAZÃO DO VALOR para a aquisição de agendas em espiral com no mínimo 160 folhas para atender aos
serviços administrativos dos gabinetes da Câmara Municipal de Mariana, na forma preconizada no artigo
24, II da lei 8.666/93. Valor do contrato: R$ 348,30 (trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos).
Dotação:  01.031.0022.4001.33903000,  ficha  03.  Contratada:  MARIA DE LOURDES CHAGAS.  CNPJ:
07.711.357/0001-27. Mariana, 07 de Dezembro de 2018. Fernando Sampaio de Castro – Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

1º TERMO PRORROGAÇÃO CONT. Nº 036/2017 - CONTRATADO (A):PADARIA IRMÃOS SANTOS
ANDRADE LTDA, CNPJ n.º 10.515.285/0001-57. Em face de necessidade de manutenção dos serviços
tidos por serviços continuados necessários à Administração, fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato  original  até  06/12/2019  a  contar  do  dia  06/12/2018.DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0022.4001.339030-00 FICHA 03.DATA: 04/12/2018. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

4º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 03/2018 - CONTRATADO (A): AUTO POSTO CICLO DO OURO
LTDA. Reajuste de preço estabelecido pela atual política de mercado da Petrobras Distribuidora S.A.
sobre petróleo e seus derivados. Passa o valor do combustível a ser cobrado para R$ 4,88. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  01.01.01.031.0022.4001.339039-00  FICHA  07.  DATA:  13/12/2018.  FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal
de Mariana.

 

2º TERMO ADITIVO CONT 012/2018

 

SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de que entre si celebram a Câmara
Municipal de Mariana e a Empresa RS COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI EPP
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A Câmara Municipal de Mariana, Poder Legislativo da cidade de Mariana, inscrita no CNPJ através do
número 25.705.989.0001-60, com sede à Praça Minas Gerais, 89, Mariana, MG, a seguir denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Fernando Sampaio de Castro e a
empresa RS COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o N.º º19.288.485/0001-99
estabelecida na Rua Tiro, 13 – Bairro São Salvador – Belo Horizonte – MG, por seu representante legal,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,   reportando-se  ao  Contrato  de  Prestação  de
Serviços  nº  012/2018,  regido  pela  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21/06/93  e  Lei  Federal  nº  9.648,  de
27/05/1998,  de  conformidade  com  o  processo  de  Licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial
04/2018/CMM, Registro de Preços n.º 03/2018, em respeito a cláusula décima primeira, resolvem aditar o
instrumento original, nas condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  Fica  acrescido  o  objeto  do  contrato  original  o  quantitativo  de  serviços,
discriminação abaixo, para:

 

Descrição Quantidade Valor unitário Valor total
Item 04. Convites para eventos.
Formato A4 4x4 cor, 01 vinco,
papel couche liso 180 g/m²

700 unidades R$ 0,95 R$ 665,00

SOMA R$      665,00

 

DA SUPRESSÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica suprimido da planilha de serviços, os seguintes itens:

 

Descrição Quantidade Valor unitário Valor total
Item 03. Flyer-convite para
audiências e reuniões. Formato
A5 4x0 cor, papel couche liso
150 g/m²

1.146 unidades R$ 0, 47 R$ 665,52

SOMA R$     665,52

 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA –  O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Órgão Oficial do
Município Jornal “O Monumento” por conta do CONTRATANTE.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato original e aditivo
que por este instrumento não foram modificadas.
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DO FORO

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem o foro da Comarca de Mariana/MG, para dirimir as questões
oriundas deste instrumento.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas.

 

 

Mariana, 03 de DEZEMBRO de 2018

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 101 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG, no
uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores alterações,
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ LUCAS DA SILVA - CPF n° 094.847.866-77, do cargo de provimento em
comissão de ENCARREGADO DOS SERVIÇOS DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogam- se as disposições contrárias.

 

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG (SAAE)

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018 – PRC: 039/2018. CONTRATADA: JRS PNEUS LTDA - EPP.
OBJETO: Fornecer sob o sistema de registro de preço, pneus e câmaras para atender às demandas dos
veículos dos diversos setores do SAAE Mariana. VALOR: R$ 14.920,00 (Quatorze mil, novecentos e vinte
reais).  HOMOLOGAÇÃO:  07/12/2018  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  07/12/2019.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 041001. 17. 122. 0027. 5. 005. 339039 - Ficha: 006 FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93
de 21 de junho de 1993 e Lei Federal 10.520/2002 e suas posteriores alterações. Amarildo Antônio
Teixeira Júnior – Diretor Executivo – SAAE Mariana.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
– PREGÃO PRESENCIAL Nº  027/2018 –  PRC:  039/2018.  CONTRATADA:  EL ELYON PNEUS
EIRELI – ME. OBJETO: Fornecer sob o sistema de registro de preço, pneus e câmaras para atender às
demandas dos veículos dos diversos setores do SAAE Mariana. VALOR: R$ 44.487,90 (Quarenta e quatro
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos). HOMOLOGAÇÃO: 07/12/2018 PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07/12/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 041001. 17. 122. 0027. 5. 005. 339039 - Ficha:
006 FUND. LEGAL:  Lei  nº  8.666/93  de  21  de  junho de  1993 e  Lei  Federal  10.520/2002 e  suas
posteriores alterações. Amarildo Antônio Teixeira Júnior – Diretor Executivo – SAAE Mariana.

 


